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ANTEPROJETO DE LEI Nº__________/2014

ALTERA O ARTIGO 16 DA LEI N° 7.337/06, QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, E DO VALE SAÚDE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1° O artigo 16 da Lei Municipal nº 7.337/06 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 As pessoas com idade superior a 60 anos poderão ingressar gratuitamente no sistema de transporte coletivo concessionário e permissionário do Município de Sete Lagoas."
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de julho de 2014.

Ismael Soares de Moura

Vereador - PSOL
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JUSTIFICATIVA


Atualmente, a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) já concede a gratuidade de transporte coletivo público urbano aos idosos acima de 65 anos. 



O parágrafo terceiro do artigo 39 do Estatuto do Idoso dá aos municípios a competência de deliberar sobre as condições para oferecer o passe livre para as pessoas com idade entre 60 e 65 anos. Em Sete Lagoas, a Lei Municipal n° 7.337/2006, em seu artigo 16, concede a gratuidade nos meios de transporte às pessoas com idade superior a 65 anos, conforme os preceitos da Legislação Federal.



Nesse contexto, o objetivo da proposição é alterar a legislação municipal e estender o benefício aos idosos acima de 60 anos, reduzindo a idade para o passe livre, uma vez que existe no município um grande número de idosos entre 60 e 65 anos, muitos aposentados e de baixa renda, que utilizam o transporte coletivo local.



Sendo assim, uma eventual aprovação desta mudança significará uma conquista para os idosos, que já contribuíram muito para com a cidade, e favorecerá uma vida mais ativa para a terceira idade, além de aumentar a perspectiva de vida da população.

Sala das Sessões, 09 de julho de 2014.

Ismael Soares de Moura
           Vereador - PSOL
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